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DECRETO N' 3.26í, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera dispositivo do Decreto no 3.244, de 18
de agosto de 2021.

o PREFEITO DO lvtUtttCípto DE MARMELETRO, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuiçÕes legais, e considerando o contido no Memorando no 02912021-DAS,
que solicita a alteração da Secretária-executiva do Conselho Municipalde Assistência
Social - CMAS, nomeado pelo Decreto no 3.244, de 18 de agosto de 2021,

DECRETA:

Art. 10 Fica alterado o inciso lll, do arl.20, do Decreto no 3.244, de 18 de
agosto de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20...
lll - Secretária-executiva: Marivone de Fátima Francescon. (NR)

AÉ. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de outubro de2021.
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